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A C O R D O  DE C O O P E R A Ç Ã O  TÉ C N IC A  (ACT) N “— 2 0 2 3 / 0 0 3 9

qiic entre si celebram, dc um lado, ü  S E N A D O  F E D E R A L , 

c. dc üuiro. ü T R IB U N A L  R E G IO N A L  E L E I T O R A L  

DO C EA R Á .

0  S E N A D O  F E D E R \ L  CNPJ MF 11“ 00.530.279 0001-15, doravante denominado S E N A D O , com 

sede na Praça dos Três Poderes, em Brasilia-DF. CEP 70165-900. neste
Dirctora-Geral, ILA N A  T R O M B K A . tendo o IN S T IT U T O  L E G IS L A T IN O  B R A S IL E IR O

(ILB ) -  Escola dc Governo do Senado Federal e órgão execiuor do Programa
dc óruào executivo, neste ato representado pelo seu Diretor-Exccutivo. L U IS  F E R N A N D O  P IR L S  

M A C H A D O , e. de outro lado. o T R IB U N A L  R E G IO N A L  E L E IT O R A L  D O  C E A R A  - T R E -  

C E , doravante denominado T R E -C E . com sede na Rua Dr. Pontes Neto. n" SOO. B anro  Luciano 

Cavalcante -  CEP: 60813-600 e CNPJ; 06.026.531 0001-30. neste ato representado pelo seu 

Presidente. 0  Sr. Desembargador R.M.MUNDO N O N A T O  S IL V A  SA N T O S, inscrito no CTF 

1 1<).999.853-20, resolvem celebrar o presente .ACORDO D E  C O O P E R .X Ç A O  T É C N IC A  

(.VCT) observando, no que couber, o disposto na Lei n“ 14.133. de T  de abril de 2021, c alteraçõe.s 

vigentes; na Lei n“ 12.527, de 18 de novembro de 2011; na Lei n“ 13.709, de 14 agosto de 2018; no 

Reízulamento Administrativo do Senado Federal; bem como nas demais disposições legais e 

rcüimentais pertinentes; e nas cláusulas e nas condições a seguit.

C LÁ U SU L A  P R IM E IR A  -  DO O B JE T O

Este Acordo de Cooperação Técnica tem por objeto estabelecer a cooperação técnico-cientitica e 

cultural e o intercâmbio de conhecimentos, informações e experiências, visando à toimação. ao 

aperfeiçoamento e à especialização técnica dc recursos humanos, bem como ao desen \o lv im cnto  

institucional, mediante a impleinentação de ações, programas, projetos e atividades com plem entares 

de interesse com um do SENADO e do TRE-C E,

P .\R .Á G R .\F O  P R IM E IR O . Os celebrantes do presente Acordo de Cooperação Técnica buscarão 

Ibrmas de um maior entrosamento entre si, visando criar, estabelecer e dinamizai redes ou canais de
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comunicação pcmiancntc entre seus quadros ílincionais de modo a assegurar a con<;ocuçào do Objeto 

deste Acordo.

P A R A Í j R.AFü  s e g u n d o . Não scrào objelo dc cooperação e intercâmbio mútuos as informações 

protegidas por legislação especifica e as corjsiderndas de acesso restrito pelos participes.

C L Á f S l  LA S E G I  NDA -  DAS ATIVIDADF.S

Para cumprimento do objeto descrito na cláusula primeira deste Acordo dc Cooperação Técnica, os 

sei\'idores do TRE-C.E poderão participar dos cursos olerecidos pelo ILB, assegurada a reciprocidade 

quanto aos servidores do Senado na panieipaçào em cursos promo\'idos pelo TRE-CE. sem ônus. cm 

cada caso. para os participes.

P .^R A G R A F O  P R IM E IR O . Os participes poderão reser\ ar vagas de suas ações de capacitação para 

atender o objeto deste Acordo dc Cooperação Técnica, obseivada a demanda e a necessidade de 

capacitação dos set^idores do seu próprio órgào.

P . \R . \G R .‘\ F O  SEG U N D O . As instituições ccicbrantcs deste Acordo de Cooperação Técnica 

comprometem-se a facilitar a liberação de seus ser\ idores para efetuar atividades que sejam de 

interesse cornum dos partícipes (cursos, seminários, simpósios, encontros e outras de mesma 

natureza).

PA R Á C íR A FO  T E R C E IR O . Por meio de seus órgãos respectixos. os participes elaborarão 

calendário de suas atividades culturais e de desenvolvimento e capacitação de recursos humanos, 

procurando o intercâmbio efetivo dc experiências, conhecimentos c infoiTnaçôc.s diversas.

C LÁ U SU L A  T E R C E IR A  ~ DAS R ESPO N SA B IL ID A D ES

Os partícipes assumem as seguintes responsabilidades:

I- designar uma Unidade responsável para atuar como agente de integração, visando à execução 

das atividades objeto deste Acordo de Cooperação Técnica, bem como a prestação de 

informações necessárias;
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II- 0  TRE-CE deverá indicar scr\-idor rt.-sDonsjvel ad m in ís tra th j)  (Anexo I, tópico 1) pela boa

execução das cláusulas celebradas ncsle Acordo de Cooperação Técnica, informando a sua

eventual substituição;

III- receber em suas dependências servidor(es) para parlicipar(em) de evento, estágio ou visiia. e 

designarem profissional para acoinpanhá-lo(s) no desenvolvimento das atividades peninentcs,

IV- viabilizar a troca de materiais didáticos destinados à execução das atividades da ação de 

capacitação;

V- fornecer as informações e orientações necessárias ao melhor desenvolvimento e fiel

cumprimento deste Acordo de Cooperação Técnica;

VI- encaminhar notificação por escrito, em lempo hábil, sobre imperfeições, falhas ou

irrcíiularidades na execução deste Acordo de Cooperação Técnica.

CLÁUSULA Q [ ARTA -  DA E X F .C IC Ã Q  E FIS C A L IZ A Ç Ã O

A execução e a fiscalização desle Acordo de Cooperação Técnica serão realizadas pelos partícipes, 

ou por quem estes designarem, os quais terão amplos poderes para praticar quaisquer atos que se 

destinem a manter e aperfeiçoar o seu Objeto, dando ciência à autoridade imediatamente superior das 

providências adotadas para seu fiel cumprimento.

P A R Á G R .\F O  ÚNICO. Os celebrantes levarão ao conhecimento um do outro qualquer fato que 

considerem relevante ocorrido em suas instalações durante a vigência deste Acordo de Cooperação 

Técnica, para a adoção das medidas cabiveis pelas autoridades competentes.

CLÁUSULA Q U IN TA  -  DOS R EC U RSO S FIN A N C E IR O S

Fste Acordo de Cooperação Técnica não implica compromissos financeiros entre os convenenies. 0  

custeio das despesas inerentes às atividades eventualmente acordadas pelos celebrantes correrá por 

conta das dotações orçamentárias de cada um deles, não sendo permitida, cm qualquer hipótese, a 

transferência de valores entre os participes.
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C I .Á l  S I  I.A SKXTA -  DA \  IGKNCIA

E,stc Acordo de Coopcrav\lü Técnica icia vigOncia de 60 (sessenta) meses, a contar da data dc Mia 

assinatura, produí^indo efeitos a partir de sua piiblicnv'ãu. podendo ser prorrogado por iguais pei íodos, 

a crilcrio ilas partes c rncdiuntc Termo Aditivo,

C LÁ U SU LA  S É T IM A  -  DA EX TIN Ç Ã O

Este instrumento de Acordo de Cooperação Técnica e seus anexos poderào ser denunciados, 

rescindidos ou extintos de comum acordo entre os partícipes ou, unilateralmente. desde que o 

denunciante comunique sua decisão, por escrito, no p ra /o  míninio de 90 (noventa) dias de 

anteccdcncia. ou rescindido de imediato pelo SüNA D O  ou pelo TRF.-CE no caso dc dcscumprimento 

dc quaisquer de suas cláusulas ou condições.

P A R Á G R A F O  r .N IC O . A eventual extinção, denúncia ou rescisão deste Acordo de Cooperação 

Técnica não prejudicará a execução de atividades, programas ou cooperações em curso, os quais 

dcverào se desenvolver nonnalmente até seu encerramento.

C LÁ U SU L A  O IT A V A  -  DAS D LSPO SICÕES GERALS

A lém  dos termos estabelecidos no corpo deste Acordo dc Cooperação Técnica, os participes se 

comprometem a também cumprir as disposições gerais contidas nesta Cláusula.

P . \R Á G R .‘\ F O  P R IM E IR O . Ao nome do Instituto Legislativo Brasileiro/Programa Intcrlegis ou do 

T R E -C E  não poderá ser vinculado qualquer outro fato ou ato distinto do Objeto deste Acordo.

P A R Á G R . \F ( )  SE G U N D O . 0  Plano de Trabalho (Anexo 1) é parte integrante deste Acordo de 

C('opcração Técnica.

P A R Á G R A F O  T E R C E IR O . Os casos omissos serão solucionados mediante entendimento entre os 

participes e formalizados por meio dc Termos .Aditivos.

PA R Á G R -A FO  Q U A R T O . Entre os participes, quando da realização das atividades previstas no 

Plano de Trabalho, fica autorizado o uso rec íp roco  dc imagem, som. logomarca. materiais, bem como 

a divulgação. retransiTiissào ou compartilhamento das ações educacionais do ILB/Programa Intcrlegis.
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com a devida obscivància às disposições da Lci n“ 13.7Ü9'2018 -  Lei Geral do Protcçào de Dados 

Pessoais (LGPD).

P A R Á G R A F O  Q U IN T O . Os parlicipes obrigam-sc a manter sob o mais estrito sigilo os dados e 

infünnaçòes considerados protegidos por sigilo legal e cuja restrição de acesso esteja prevista nos 

termos da Lei n" 12.527/2011 ed a  L ein” L^.7Ü9 201 S(LGPD), eventualmente compartiliiados.\edada 

a sua comunicação a terceiros, seja direta ou indiretamente, sob pena de responsabilizaçào por 

violação de  sigilo legal, confonne nomias aplicá\'eis.

P A R Á G R A F O  SEX TO . 0  dever do sigilo e o de confidencialidade, descritos na presente cláusula, 

pemianecerào em vigor após a extinçào das relações entre os participes e os seus colaboradores, 

subconiraiados, consultores c 'ou prestadores de ,ser\ iços, sob pena das sanções previstas na Lei n“ 

13.709 2018(LGPD), suas alterações e regulamentações posteriores, salvo decisão judicial contraria.

C LÁ U SU LA  NONA DA PU B L IC A Ç Ã O

Este Acordo de Cooperação Técnica será divulgado pelo SENADO no Portal Nacional de 

Contratações Públicas, nos termos do ari. 94 da Lei n° 14.133 2021.

CLÁ U SU LA  1 ) K C 1 \L V - D 0  FO R O

As questões decorrentes da execução deste .Acordo de Cooperação Técnica que não puderem ser 

dirimidas administrativamente serào processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro da cidade de 

Brasilia, iia Seção Judiciária do Distrito Federal.
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E. por esiarcm do acordo, os partícipes t lnnam o presente instiumcnto cm 02 (duas) vias de igual teor 

e fonria, para um só fim, juntamente com as teslcmunhas.

Brasilia-DF. de de 2023.

C K L E B R A N T E S :

Pelo SF. \A D O  F E D E R A L :

h

I I A N A T R O M B K A

Diretora-Geral do Senado Federal

I X Í S  FE R N A N D O  PIR ES M A CH A DO

Diretor-Executivo do ILB Programa Interlegis

T E ST E M U N H A S:

Pelo S E \A D O  F E D E R A L :

Pelo TRE-CE:

/
/

^ I M L  NDO N O N A TO  S I L \ y S A N T O S  

4)esembargar do Tribunal Regi^ ia l Flcitoral do 

C e a rá -T R E  CE /

Pelo TRE-CE:

A M AN DA  R O D R IG U E S  DE

A L B U Q U E R Q U E

Chefe de Gabinete Administrativo do

ILB/Programa Inierlegis

ANNE E M IL V C IN T R A  M A R Q U E S

Chefe da Seção de Contratos do TRE-CE
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A N E X O  I

P LA N O  DE TR A B A L H O  V ________________

Inslruincnto que integra o Acordo de Cooperação Técnica celebrado entre o Senado Fcdeiaí, por nicio 

do Insiiiuto Legislativo Brasileiro -  ILB.Programa Iiiterlegis. e o TRIBUNAL REGIONAL 

EiLKITORAL DO CEARÁ -  THR/CE, contendo todo detalhamento das responsabilidades assumidas 

pelos participes.

1. DADOS CADASTRAIS

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ - TRE (lmps;//www.trc-ce,jLis.br)

CNPJ

LF

Endereço

CEP

Fone

06,026.531/0001-30

CEARÁ

Rua Doutor Pontes Neto. s/n. Bairro Luciano Cavalcante.

60.813-600

(85) 3453-3500

PESSOA RESPONSÁVEL jurídica e administrati\'amcnte por esto Acordo no TRE-CE, a ser 

contactada também nas fases que antecedam a Assinatura da parceria;

Nome

Fone

E-mall

FRANCISCO HDNARDO CARNEIRO DE ALMEIDA 

(85) 3453-3794/(85)3453-3795 

ednardo(5-tre-ce.jus.br / secap^í/ trc-ce.jus.br

EVENTUALMENTE SENDO SUBSTITUÍDO POR;

Nome

Fone

E-mail

FLÁVIA HELENA BEZERRA COSTA GALVÀO

(85) 3453-3794/ (85)3453-3795 

flaviah(^tre-ce.jus.br / secap^tre-ce.jus.br
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2. O B J E in O

Estabelecer a cooperação lécnico-cicntitlca e cultural e o intercâmbio de conhecimentos, informações 

e experiências, visando à formação, ao aperfeiçoamento e à especialização técnica de recursos 

humanos, bcni como ao desenvolvimento institucional, mediante a implementação de ações, 

programas, projetos e atividades complementares do interesse comum do Instituto Lcgislati\ ’0 

Brasileiro Programa ínterlegis e do TRE-CE.

3. JL.STIFICATIVA

0  Instituto Legislativo Brasileiro -  ILB. Escola de Governo do Senado Federal, tem como 

conipeiência institucional gerir e executar a Política de Capacitação do Senado Federal e o Programa 

de Integração e Modernização do Poder Legislativo Brasileiro (ínterlegis). Além disso, o ILB 

pronune e fomenla a cooperação técnico-científica entre os demais poderes e instituições 

democráticas, buscando a eficácia e a eficiência das administrações.

Assim, a parceria institucional entre o SENADO c o TRL-CE poderá ampliar o campo de ação na 

educação corporativa dos servidores públicos de seus respectivos órgãos, por meio do 

compartilhamento dos conhecimentos a serem adquiridos em cada ação educacional continuada, seja 

na modalidade presencial. EAD ou remota.

4. M ETAS A SE R E M  A T I\G 1 D .\S

Por meio deste Plano de Trabalho, os participes pretendem atingir as seguintes Metas:

a) aprovação e assinatura do Tenno de Acordo de Cooperação Técnica entre os participes;

b) estabelecimento de eventuais ações educacionais, com foco na qualificação do Poder 

Legislativo, de caráter exclusivamente gratuito e sem a transferencia de recursos financeiros 

entre os partícipes;

c) disponibilizações eventuais de informações entre os partícipes, preferencialmente por meio 

eletrônico, quando da realização de ações educacionais conjuntas, observadas as limitações 

técnicas e legais;
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d) rcalÍ7 ação dc cvenios educacionais virtuais ou prcscnciais. cxclusivanientc gratuitos, 

objetivando a difusão de conheclinenios técnicos, científicos e ou culturais que aprimorem a 

aluaçào de parlamentares e .servidores de Casas Legislativas brasileiras:

e) produçào de material didático, inclusive por meio eletrônico, das eventuais ai;Ões 

educacionais, rcstringindo-sc o uso da marca do partícipe, do nome do panícipc ou dc 

elementos iconográficos da identidade visual institucional ou olicial do partícipe a iniciativas 

dc.scnvolvidas em parceria ou que obtiveram, por parte dos titulares dos órgàos promotores, 

expressa manifestação fomial de apoio od hoc\

0  produçào de material dc di\ulgação, inclusive por meio eletrônico, das eventuais avões 

educacionais, restringindo-se o uso da marca do participe, do nome do participe ou de 

elementos iconográficos da identidade \ ’isual institucional ou oficial do partícipe a iniciativas 

desenvolvidas em parceria ou que obtiveram, por parte dos titulares dos órgàos promotores, 

expressa manifestação formal de apoio ad huc\

g) certificação conjunta aos participantes (organizadores, palestrantes, ouvintes, professores ou 

qualquer público beneficiário ou promotor da iniciativa) das eventuais açoes educacionais, 

restringindo-se o uso da marca do partícipe, do nome do partícipe ou de elementos 

iconográficos da identidade visual institucional ou oficial do panicipe a iniciativas 

desenvolvidas em parceria ou que obtiveram, por parte dos titulares dos órgãos promotores, 

expressa manifestação formal de apoio ad hoc.

5. FASES F. C R O N O G R A M A  DE FX F C U C Ã O

Hste Plano de Trabalho compreende as fases de Formalização. P lanejam ento  e Execução, descritas 

a seguir.

# FASE RESPONSÁVEL PERIODICIDADE i

1 F O R M A L IZ A Ç Ã O ; discutir, de modo amplo, as ações educacionais de interesse e 

celebrar 0  ACT.

l.l Reuníàü prévia (presencial ou remota) 
para discussão quanto às açòcs 
cducacionai-Ç que sejam do interesse 
comum dos partícipes.

SENADO e 
TRE-CE

A critério do SF.NADO e 

do TRE-CE.

1.2 Formalização do ACT por meio de Oficio 
à Dircioria do ILB Progranu Intcrlegis.

TRE-CH Sob demanda do TRE-CE

1.3 Anuência quanto aos termos da Minuta e TRE-CE No momento da

A  - -
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dü Plano de Trabalho do ACT, fonnalização.

1.4 .Assinatura do ACT c do IMatio dc 
Trahallio.

SHNADÜe

TRE-CB

Após trâmites contratuais c 

legais no Senado Federal.

2 P L A N E JA M E N T O ; a cada nova acào educacional de intere.s.se.. planeiar coniunlamentc 

as responsabilidades dos partícipes.

2.1 Discussão das responsabilidades de 
cada participü quaiiio à nova ação 
oducacional conjunta.

SHNADO e 

TRH-CE

No momento da criação da 
nova açào educacional 

conjunta.

2 2 Discussão de itens mais especiTicos 
quaniú à nova ação educacional conjunta; 
tema. modalidade (prescncial. EAD ou 
reinotaK instalações físicas, projeto 
pedagógico, proíessores. cronograma de 
cxecuçào. critérios dc avaliação etc.

SI-.NADO e 

TRE-CE
Após a discussão das 

responsabilidades quanio à 
nova ação educacional 

conjunta.

2.3 Com aiihu'fdt'‘t>ci,i mininia necessária, 
avi.sc) ao outro participe das possíveis 
açòes educacionais, objetivando as 
devidas previsões orçamcniárias naquela 
instituição.

SENADO e 

TRE-CE
Periodicamente.

3 F X F . n ^ r Ã O :  ü cada nova acão educacional de interesse, executar coniiintamenre as 

atividades.

3.1 Ofcna da nova ação educacional para o 
público-alvo.

SENADO e 

IRH-CE
No momento da 

divulgação da nova ação 
educacional conjunta.

3.2 Alocação de equipes e recursos 
necessários para a implementação da 
no\'a ação educacional conjunta, 
confonne as responsabilidades pactuadas 
entre os órgãos promotores.

SENADO e 
TRE-CE

De acordo com o 
cronograma dc execução 

da açàü educacional 
conjunta.

3.3 Coordenação e acompanhamento da 
implementação da iiova ação educacional 

pactuada.

SENADO e 
TRE-CE

Durante toda a 
implementação da açào 
educacional conjunta.
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3,4 Avaliação da nova ação educacional 
conjunta, objetivando ajustes de 
proccdimentos, processos e resultados 

esperados.

SliNADO e 

TRE-CE

Durante Ioda a 
implementação da ação 
educacional conjunta.

3.5 Emissão dos ceniílcados de conclusão 
aos beneficiários da ação educacional 
que cumpriram as exigências de 

frequência e desempenho.

SEKADO. soba 
responsabilidade do 

ILB Programa Interlegis

No encerramento da ação 
educacional conjunta.

3.6 Avaliação dos resultados e emissão de 
relatórios gerenciais.

SENADO e 

TRE-CE

No encerramento da ação 
educacional conjunta.

6. PLANO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS

0  presente Termo nào implica iransferêiicia de recursos financeiros, detemiinando-se que o ônus 

decorrente de ações especíílcas. desenvolvidas em ra?ão do instrumento, é de responsabilidade dos 

respectivos partícipes.

7. R E SPO N SA B IL ID A D ES DOS P A R T ÍC IP E S

Além das atribuições previstas na Cláusula Terceira do Acordo de Cooperação Técnica, a Instituição 

que sediar as iniciativas abrangidas neste Termo será responsável pelo(a);

a) cumprimento pleno do Acordo de Cooperação Técnica e deste Plano dc Trabalho:

b) garantia do uso restrito da marca do participe, do nome do participe ou de elementos 

iconográficos da identidade visual institucional ou oficial do partícipe, exclusivamente na 

divulgação, no material didático e na certificação de iniciativas educacionais desenvolvidas 

cm parceria ou que obtiveram, por parte dos titulares dos órgãos promotores, expressa 

manifestação fomial de apoio ad lioc:

c) espaço compatível para a  realização das ações educacionais presenciais na sede da Instituição, 

quando requerido;

d) logística de recepção e traslados do.<: técnicos e autoridades, quando se tratar de açÕes 

presenciais;
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c) cobboraçãü. dc acordo com as po.ssihilidüdcs. no desenvolvimento dc soluções para o 

Legislativo brasileiro, em ambiente próprio compartilhado sob gestào do ILB Inierlegis;

0  indicação dos técnicos que participarão das fases dc diagnóstico, planejamento, cxecuçào. 

monitoramento c  controle de cada inicialiva educacional;

g) atuali/açàü e di»pünibili7açào das inlomiações nos bancos de dados dos eventos educacionais 

a serem executados conjuntamente;

h) certificados (ÍLB Programa Inierlegis) e. quando requeridos, material didático, infonnações 

sobre a a \ aliaçào de aprendi/agem e avaliação de reação.

8. V A IJ D A D E  1)0  P I.A N O  DE T R A B A L H O

Este Plano dc Trabalho terá validade durante toda a \'igência do Acordo dc Cooperação Técnica, dc 

com um acordo entre os participes.

9. A P R O \ 'A Ç Ã O  P E L O S  P A R T ÍC IP E S  

. \ P R O \ ’.ADO, após análise técnica e jurídica.

Brasilia-DF. dc dc 2023.

R > m iU N D O  N O N A T O  S I L V ^  SAN TOS

r^ e m b a rg a d o r  do Tribunal Régional 

p e ito ra l do Ceará -  TRE C jt

ILA NA  T R O M B K A

Direiora-Geral do Senado Federal
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